
LEINº 

PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRADOGARÇAS/MT 

DEOi- DE · DE 2023. 

Projeto de Lei nº 157/2023, de autoria do Pod 

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

Suplementar no orçamento vigente para os fins 

que menciona". 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do 

inciso 1 do Art. 78 da Lei Orgânica do Município - L.O.M, faz saber que a Câmara Municipal 

arrovou e ele sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal: 

1 Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 

Adicional Suplementar até o valor de R$ 11.087.000,00 (onze milhões e oitenta e sete mil 

reais) destinado ao reforço de rubricas contábeis no orçamento de 2023, ao qual será 

r�forçado dotações das seguintes fontes de recurso 1.500.0000000 - RECURSOS NÃO 

�INCULADOS DE IMPOSTOS, 1.621.0000600 - TRANSF. FUNDO A FUNDO DE 

RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL ATENÇÃO 

�ÁSICA, 1.621.0000.604 - TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS 

�ROY.DO GOVERNO ESTADUAL - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, 1.540.0000000 

- TRANSFERENCIA DO FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS DE IMPOSTOS, 

1.540.1070.000- TRANSFERÊNCIAS FUNDO DO FUNDEB IMPOSTOS E 

1RANSFERÊNClAS DE IMPOSTOS, ao qual serão alocados na Secretaria Municipal de 

Educação, cultura e urbanismo e Saúde classificada e codificada sob a seguinte função 
1 

programática: 

12- SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E PAISAGISMO 
001 - GABINETE DO SECRETARIO 
15 - URBANISMO 
452 - SERVIÇOS URBANOS 
01I5 - CIDADE URBANIZADA E CIDADE BELA 
2122 - MANUTENÇÃO DESENV SEC URBANISMO 
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEITOS - PESSOA JURÍDICA 
Fonte - l .500.00000000 

R$ 1.124.500,00 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
001 - GABINETE DO SECRETARIO 

·- ·�· --- - -•·----- -e------t>--· 

CNP:J: 03.439.239/0001-50 
CEP: 78.600-907 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás. nº 522. Centro 
Barra do Garças/MT 
































